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Súmula da 138ª Reunião Ordinária da Câmara Especializada de Mecânica e Metalurgia - CEMM - EXERCÍCIO 2021
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PROTOCOLO AUTO PAUTA ASSUNTO INTERESSADO

6.1 2586642/2018 40120/2018 Revelia PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL SOMOV S/A ADEMAR ANTONIO FERREIRA 09/06/2021

6.2 2602605/2019 43115/2019 Defesa PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL JUNIO DOS SANTOS PEREIRA ADEMAR ANTONIO FERREIRA 10/06/2021

Conselheiro: Eng. Mec. Antonio Etelvino Pereira Soares

Conselheiro: Eng Mec João Claudio Ferreira Soares
Conselheiro: Eng Mec Gerson Medeiros de Oliveira

Data: 29 de junho de 2021.                                                                  Local: Reunião Eletrônica Virtual

Coordenador: Eng Mec Wagner Ornellas da Silva Correa Lopes
Coord. Adjunto:

Membros Titulares e Suplentes
Conselheiro: Eng. Mec. Ademar Antonio Ferreira

Conselheiro: Eng Mec Wagner Ornellas da Silva Correa Lopes
Conselheiro: Eng. Mec. Sérgio Alexandre Pereira Citti

Eng Agr Eyde Cristianne Saraiva Bonatto (Aprovada na 538ª Plenária)

Conselheiro: Eng. Mec. João Batista Ramos
Conselheiro: Eng. Mec. Délcio de Nazaré Pires Maia

Conselheiro:

Conselheiro:

3. DELIBERAÇÕES E LEITURA DE EXTRATO DE CORRESPONDÊNCIA RECEBIDAS E EXPEDIDAS (INFORMATIVOS)
ASSUNTO

Assessor Técnico: Eng de Pesca Paulo Ricardo Isolino Sampaio

Assessora de Câmaras: Nádia Nara Alves Pinto

VERIFICAÇÃO DO QUÓRUM

1. Após discussão dos membros do colegiado foi deliberado que será encaminhado memorando ao gabinete solicitando nova indicação 

de conselheiro suplente, considerando renúncia do consleheiro Gerson Medeiros. 

2. Os conselheiros comentaram sobre a Medida Provisória n° 1040/2021 que está em tramitação no congresso nacional.  Os 

conselheiros João Claúdio, Ademar, João Ramos e José Josimar colocaram os seus posicionamentos sobre tal medida. 

Sem ocorrência

COMUNICADOS
Considerando o Calendário de Reuniões Ordinárias das Câmaras Especializadas do CREA-AM, informamos que a próxima reunião da CEMM será no

dia 6/7/2021 (terça-feira) às 16h30, e solicitamos de acordo com o regimento interno do CREA-AM, se o Conselheiro Titular que não puder

comparecer, convoque em tempo hábil o seu Suplente, e que a justificativa de ausência deve ser via e-mail, pois será item previsto em auditoria

do Confea. Informamos também, que o referido Calendário encontra-se disponível no site do CREA-AM.
Colegiado ciente.
Aniversariantes do mês de JUNHO
Sem ocorrência

Quórum atendido.
LEITURA, DISCUSSÃO E APROVAÇÃO DA SÚMULA DA REUNIÃO ANTERIOR

Aprovação da Súmula da 137ª Reunião Ordinária, ocorrida em 8 de junho de 2021. Protocolo 2627169/2021
A súmula foi aprovada por unanimidade conforme decisão 337/2021

340/2021

REGISTRO DEFINITIVO 

DE PESSOA FÍSICA

PROCESSOS DE "CHECK LIST" 
Processos tramitados no período de 8/6/2021 a 29/6/2021, com análise técnico-administrativa preliminar efetuada pela Assessoria Técnica do 

CREA-AM, conforme delegação de competência conferida por meio da Decisão Nº. 004/2021-CEMM

6. PROCESSOS COM PARECER TÉCNICO PARA RELATO E VOTO FUNDAMENTADO, E OUTROS ASSUNTOS PARA DELIBERAÇÃO DO COLEGIADO. 

CONSELHEIRO

338/2021

339/2021

INCLUSAO DE RESP. 

TECNICA

REGISTRO DEFINITIVO 

DE PESSOA FÍSICA

INCLUSAO DE RESP. 

TECNICA

REGISTRO DEFINITIVO 

DE PESSOA FÍSICA

348/2021

349/2021

350/2021

351/2021

AGROPECUARIA JAYORO LTDA

CAIO RAFAEL DE OLIVEIRA SIQUEIRA

POLISYSTEM COMERCIAL LTDA

ISMAEL MARQUES ARAUJO LIMA

RENATO DE SOUZA LIMA

341/2021

342/2021

343/2021

344/2021

345/2021

346/2021

347/2021

ALEX JÚNIO SILVA DA COSTA

FABRICIO RODRIGUES COSTA

J N M CALDEIRARIA E MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA - EPP

GABRIEL JEAN DOS SANTOS SILVA

REGISTRO PROVISÓRIO 

DE PESSOA FÍSICA

INTERRUPÇÃO DE 

REGISTRO

INCLUSAO DE RESP. 

TECNICA

REGISTRO PROVISÓRIO 

DE PESSOA FÍSICA

REGISTRO DEFINITIVO 

DE PESSOA FÍSICA

REGISTRO DEFINITIVO 

DE PESSOA JURÍDICA

ALICE CUNHA DE OLIVEIRA

3MR - COMERCIO DE FERRAGENS E CONSTRUÇÃO LTDA

QUARTZO DA AMAZONIA ENGENHARIA DE DEFESA E CONTROLE EIRELI

REGISTRO DEFINITIVO 

DE PESSOA JURÍDICA

REGISTRO DEFINITIVO 

DE PESSOA FÍSICA

REGISTRO DEFINITIVO 

DE PESSOA JURÍDICA

DEC 359/2021  DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração

em epígrafe

BRUNA DA SILVA ROQUE

E ALVES DE LIMA
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6.3 2606204/2020 43733/2020 Defesa PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL

CONIPA INDUSTRIA E COMERCIO DE 

PRESENTES, METAIS E ARTIGOS DE 

DECORACAO LTDA ADEMAR ANTONIO FERREIRA 09/06/2021

6.4 2613178/2020 45328/2020 Defesa PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL C M FERREIRA RAMOS EIRELI ADEMAR ANTONIO FERREIRA 09/06/2021

6.5 2616388/2020 45938/2020 Revelia PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL PRONTO CONSTRUCOES LTDA ADEMAR ANTONIO FERREIRA 09/06/2021

6.6 2616962/2020 46116/2020 Revelia PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL

NORTE MINAS SERVICOS HOSPITALARES 

LTDA-EPP ADEMAR ANTONIO FERREIRA 11/06/2021

6.7 2617223/2020 46187/2020 Defesa PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL L P AMORIM EIRELI ADEMAR ANTONIO FERREIRA 14/06/2021

6.8 2617445/2020 46250/2020 Revelia PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL PRONTO CONSTRUCOES LTDA ADEMAR ANTONIO FERREIRA 10/06/2021

6.9 2623735/2021 47748/2021 Defesa PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL P O DE G FAIA SERVIÇOS -ME ADEMAR ANTONIO FERREIRA 15/06/2021

6.10 2623162/2021 47637/2021 Revelia PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL

NOROESTE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

LTDA ADEMAR ANTONIO FERREIRA 22/06/2021

6.11 2623601/2021 47713/2021 Revelia PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL

MODULO ENGENHARIA, CONSULTORIA E 

GERENCIA PREDIAL LTDA ADEMAR ANTONIO FERREIRA 22/06/2021

6.12 2623781/2021 47754/2021 Revelia PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL ELEVADORES BRASIL LTDA ADEMAR ANTONIO FERREIRA 22/06/2021

6.13 2606782/2020 43824/2020 Defesa PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL JR SERVICOS NAVAIS LTDA JOAO BATISTA RAMOS 09/06/2021

6.14 2614865/2020 45613/2020 Revelia PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL T N NETO EIRELI - EPP JOAO BATISTA RAMOS 10/06/2021

6.15 2615303/2020 45679/2020 Defesa PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL

FB SOLUÇÕES EM VIGILÂNCIA 

ELETRÔNICA E REFRIGERAÇÃO LTDA JOAO BATISTA RAMOS 11/06/2021

6.16 2617106/2020 46167/2020 Defesa PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL J P MANUTENÇÕES LTDA JOAO BATISTA RAMOS 14/06/2021

6.17 2617303/2020 46210/2020 Revelia PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL

JOHNSON CONTROLS-HITACHI AR 

CONDICIONADO DO BRASIL LTDA. JOAO BATISTA RAMOS 15/06/2021

6.18 2626551/2021 REGISTRO DEFINITIVO DE PESSOA JURÍDICA

PERFIL SERVIÇOS E COMERCIO DE 

EQUIPTOS FRIGORIFICOS LTDA JOAO BATISTA RAMOS 16/06/2021

6.19 2604594/2020 43456/2020 Defesa PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL RETIFICA DE MOTORES NACIONAL LTDA JOAO BATISTA RAMOS 22/06/2021

6.20 2619093/2021 46671/2021 Defesa PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL GEANDRE SA COLARES JOAO BATISTA RAMOS 22/06/2021

6.21 2620026/2021 46921/2021 Defesa PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL

OX DA AMAZONIA INDUSTRIA DE 

BICICLETAS S.A. JOAO BATISTA RAMOS 22/06/2021

6.22 2620287/2021 47007/2021 Defesa PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL JR SERVICOS NAVAIS LTDA JOAO BATISTA RAMOS 22/06/2021

DEC 352/2021 DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração

em epígrafe

DEC 353/2021  DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração

em epígrafe.

DEC 354/2021 DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório fiscal : 46116/2020 do(a) interessado(a) Norte 

Minas Servicos Hospitalares Ltda-epp

DEC 355/2021 DECIDIU por unanimidade, pela manutenção do Auto de Infração nº 46187/2020, bem como a penalidade (multa) imposta, 

gerados em desfavor da Pessoa Jurídica "L P AMORIM EIRELI", em face à irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO". Voto pela 

manutenção do auto de infração, devendo a autuada regularizar o fato gerador, conforme exigência legal

DEC 356/2021  DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe.

(DILIGÊNCIA) Submeto o presente processo em diligencia, a fim de que seja respondido o quesito requerido na diligencia anterior, solicitada e 

não informada.

DEC 360/2021 DECIDIU por unanimidade, por manter a penalidade no Auto de Infração nº 43115/2019, gerados em desfavor da pessoa 

jurídica "JUNIO DOS SANTOS PEREIRA", em face à irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA". Devendo o(a) Autuado(a) efetuar 

a regularização do fato gerador, bem como proceder com o pagamento da multa imposta

DEC 361/2021 DECIDIU por unanimidade, pela manutenção do Auto de Infração 43733/2020, lavrado em desfavor da pessoa jurídica "CONIPA 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRESENTES, METAIS E ARTIGOS DE DECORACAO LTDA" em face à irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE PESSOA 

JURÍDICA", devendo a autuada efetuar o pagamento da multa cabível, em razão da permanência da falta de regularização, corrigida na forma 

da lei

DEC 366/2021 DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe

DEC 363/2021 DECIDIU por unanimidade, para que seja DEFERIDO o requerimento de Registro da Pessoa Jurídica PERFIL SERVIÇOS E 

COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS FRIGORIFICOS LTDA - EPP, indicando como Responsável (eis) Técnico (s) o(s) profissional(is): Eng. Prod. Mec. 

CÍCERA MARIA GONÇALVES DA SILVA.Devendo ser observadas as seguintes ressalvas:1- As decisões técnicas inerentes à Modalidade 

MECÂNICA E METALURGIA deverão ser exclusivas do(s) profissional(is) indicado(s), no limite de suas atribuições profissionais, ou seja, cabendo 

ao(aos) mesmo(s) a exclusividade de proferir, sugerir ou determinar qualquer manifestação quanto à citada área técnica, não devendo sofrer 

interferência de leigo;2- Os Objetivos Sociais afetos ao Sistema Confea/Crea deverão ser concernentes a:"33.14- 7-04 - MANUTENÇÃO E 

REPARAÇÃO DE COMPRESSORES;33.14-7-07 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO 

PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL;43-22-3-02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 

VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO, no limite das atribuições profissionais do(a) Responsável Técnico(a) indicado(a)";3- O(A) profissional 

indicado(a) como Responsável Técnico(a) deverá estar ciente das cominações legais aplicáveis em, porventura, incorrer no "Exercício Ilegal da 

Profissão - P.F.", em qualquer uma de suas formas

DEC 368/2021 DECIDIU por unanimidade, que seja mantido o Auto de Infração nº 43456/2020, gerados em desfavor da Pessoa Jurídica 

"RETIFICA DE MOTORES NACIONAL LTDA" diante da irregularidade "PESSOA JURÍDICA EM ATIVIDADE ESTANDO COM O REGISTRO CANCELADO 

JUNTO AO CREA-AM". Devendo o(a) autuado(a) proceder com a regularização junto ao Crea-AM, bem como efetuar o pagamento da multa 

imposta

Por solicitação do relator, o processo será repautado

Por solicitação do relator, o processo será repautado

Por solicitação do relator, o processo será repautado

DEC 362/2021  DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe

DEC 358/2021 DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe.

DEC 357/2021 DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe

DEC 364/2021 DECIDIU por unanimidade, que seja mantido o Auto de Infração n° 43824/2020, porém com o pagamento da penalidade (multa 

mínima) imposta, corrigida na forma da lei, gerados em desfavor da Pessoa Jurídica "diante da irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE ART DE 

OBRA OU SERVIÇO" para a execução do Segundo Termo Aditivo do contrato nº 001/2018, uma vez que o(a) mesmo(a) efetuou a regularização 

do fato gerador junto ao CREA-AM. 

DEC 367/2021 DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe

DEC 365/2021 DECIDIU por unanimidade, que seja mantido o Auto de Infração n°46167/2020, gerados em desfavor da Pessoa Jurídica "J P 

MANUTENÇÕES" diante da irregularidade "FALTA DE REGISTRO - PESSOA JURÍDICA", em razão da permanência da falta de regularização, 

corrigida na forma da lei

Por solicitação do relator, o processo será repautado
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6.23 2621143/2021 47162/2021 Defesa PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL

PROTENORTE MATERIAIS DE SEG.E 

REP.LTDA JOAO BATISTA RAMOS 22/06/2021

6.24 2622876/2021 47572/2021 Revelia PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL

SERVPOSTO SERVIÇOS TECNICOS EM 

MANUTENÇÃO DE BOMBAS DE 

COMBUSTIVEL EIRELI JOAO BATISTA RAMOS 24/06/2021

6.25 2623413/2021 47674/2021 Revelia PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL J R DE OLIVEIRA BATISTA JOAO BATISTA RAMOS 22/06/2021

6.26 2612000/2020 45032/2020 Defesa PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL

DANTAS TRANSPORTES E INSTALAÇÕES 

LTDA JOAO CLAUDIO FERREIRA SOARES 09/06/2021

6.27 2616438/2020 45954/2020 Defesa PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL ELEVADORES BRASIL LTDA JOAO CLAUDIO FERREIRA SOARES 11/06/2021

6.28 2614866/2020 45614/2020 Revelia PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL T N NETO EIRELI - EPP JOAO CLAUDIO FERREIRA SOARES 10/06/2021

6.29 2617581/2020 46300/2020 Defesa PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL

INDRA COMERCIO DE MAQUINAS E 

MOTORES LTDA JOAO CLAUDIO FERREIRA SOARES 09/06/2021

6.30 2614212/2020 45549/2020 Defesa PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL JR SERVICOS NAVAIS LTDA JOAO CLAUDIO FERREIRA SOARES 09/06/2021

6.31 2610898/2020 44849/2020 Defesa PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL

INDRA COMERCIO DE MAQUINAS E 

MOTORES LTDA JOAO CLAUDIO FERREIRA SOARES 09/06/2021

6.32 2614785/2020 45602/2020 Defesa PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL

OMEGA SERVICOS DE MANUTENCAO, 

COMERCIO E IMPORTACAO DE 

MAQUINAS E EQUIPAMENTO LTDA - EPP JOAO CLAUDIO FERREIRA SOARES 23/06/2021

6.33 2620212/2021 INTERRUPÇÃO DE REGISTRO FELIPE PEREIRA CESPEDES JOAO CLAUDIO FERREIRA SOARES 09/06/2021

6.34 2620292/2021 INTERRUPÇÃO DE REGISTRO DIEGO BEZERRA DE ARAUJO JOAO CLAUDIO FERREIRA SOARES 09/06/2021

6.35 2622875/2021 47571/2021 Revelia PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL

SELVA SERVICOS TECNICOS EM 

MANUTENCAO DE BOMBAS DE 

COMBUSTIVEL EIRELI JOAO CLAUDIO FERREIRA SOARES 23/06/2021

6.36 2622975/2021 47594/2021 Revelia PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL JAIR FERREIRA ABECASSIS FILHO JOAO CLAUDIO FERREIRA SOARES 23/06/2021

6.37 2623071/2021 47613/2021 Revelia PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL

ZANELLA IND. COM. E SERV DE 

EXTINTORES LTDA- ME JOAO CLAUDIO FERREIRA SOARES 23/06/2021

6.38 2617889/2020 46393/2020 Defesa PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL

PROTENORTE MATERIAIS DE SEG.E 

REP.LTDA JOSE JOSIMAR SOARES 15/06/2021

6.39 2618262/2020 46489/2020 Defesa PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL

MDA MANUTENCAO DE ELEVADORES 

LTDA - EPP JOSE JOSIMAR SOARES 16/06/2021

6.40 2618866/2021 46617/2021 Defesa PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL

ERLI COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO VEICULAR EIRELI JOSE JOSIMAR SOARES 16/06/2021

6.41 2586735/2018 REGISTRO DE ART FORA DE ÉPOCA - RES. 1050 IVALDO GAMA BARROS JOSE JOSIMAR SOARES 14/06/2021

6.42 2586737/2018 REGISTRO DE ART FORA DE ÉPOCA - RES. 1050 IVALDO GAMA BARROS JOSE JOSIMAR SOARES 14/06/2021

DEC 371/2021 DECIDIU por unanimidade, MANTIDO o Auto de Infração n° 46300/2020, lavrado em desfavor da Pessoa Jurídica INDRA 

COMERCIO DE MAQUINAS E MOTORES LTDA, diante da irregularidade "Falta de registro de Anotação de  responsabilidade Técnica - ART" de 

execução dos serviços de confecção de cinco embarcações de alumínio, conforme contrato nº 010/2019, no valor global de R$ 185.000,00, 

firmado com o Município de Autazes

(DILIGENCIA) Apesar da constatação do Registro da ART nº AM20200222005, antes da lavratura do auto de infração, há um lapso temporal a 

descoberto referente ao registro da responsabilidade técnica referente ao supracitado termo aditivo.

Entendo que nesse caso, houve um atraso significativo na emissão da ART fora de época, sem justificativa no processo

por parte da empresa, ou mesmo um parecer da assesoria técnica enfatizando tal conduta. Encaminhar à assessoria técnica para reanálise

Por solicitação do relator, o processo será repautado

Por solicitação do relator, o processo será repautado

Por solicitação do relator, o processo será repautado

Por solicitação do relator, o processo será repautado

Por solicitação do relator, o processo será repautado

Por solicitação do relator, o processo será repautado

Por solicitação do relator, o processo será repautado

DEC 372/2021 DECIDIU por unanimidade, que seja mantido o Auto de Infração nº 45032 / 2020, com o pagamento da

penalidade (multa) imposta, corrigida na forma da lei, gerados em desfavor do(a) Pessoa Jurídica "DANTAS TRANSPORTES E INSTALAÇÕES 

LTDA", em face à irregularidade "FALTA DE REGISTRO - PESSOA JURÍDICA

DEC 369/2021 DECIDIU por unanimidade, que seja MANTIDO o Auto de Infração n° 45954/2020, porém com o pagamento da penalidade 

(multa mínima) imposta, corrigida na forma da lei, gerados em desfavor da Pessoa Jurídica "ELEVADORES BRASIL LTDA" diante da 

irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE ART DE OBRA OU SERVIÇO" para a execução do Segundo Termo Aditivo do contrato nº 012/2018, uma 

vez que o(a) mesmo(a) efetuou a regularização do fato gerador junto ao CREA-AM

DEC 370/2021 DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração

em epígrafe

DEC 374/2021  DECIDIU por unanimidade, para que seja INDEFERIDO o requerimento de Registro de ART Fora de Época do(a) profissional, Eng. 

Oper. Mec./Eng. Seg. Trab. IVALDO GAMA BARROS, referente ao Objeto do TERMO DE CONTRATO n. 003/2015, de 2/3/2015, devido à falta de 

evidências concretas e suficientes, tendo em vista a não apresentação dos demais documentos previstos na legislação vigente a fim de 

comprovar a efetiva participação do profissional na execução da obra ou prestação do serviço

Por solicitação do relator, o processo será repautado

Por solicitação do relator, o processo será repautado

Por solicitação do relator, o processo será repautado

Por solicitação do relator, o processo será repautado

DEC 382/2021 DECIDIU por unanimidade, pela manutenção do Auto de Infração Nº 46489/2020 gerado em desfavor da pessoa jurídica "MDA 

MANUTENÇÃO DE ELEVADORES LTDA - EPP", face à irregularidade "FALTA DE PLACA NA OBRA/SERVIÇO". Devendo o(a) autuado(a) proceder 

com a regularização da obra/serviço junto ao CREA-AM, bem como efetuar o pagamento da multa imposta

DEC 376/2021 DECIDIU por unanimidade, MANTER com redução da Penalidade (multa mínima) imposta, referente ao Auto de Infração n° 

46617/2021, corrigida na forma da lei, gerados em desfavor da Pessoa Jurídica "ERLI COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

VEICULAR EIRELI" diante da irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE ART DE OBRA OU SERVIÇO" para a execução do termo de contrato nº 

03/2020, uma vez que o(a) mesmo(a) efetuou a regularização do fato gerador junto ao CREAAM. Devendo o(a) autuado(a) proceder com o 

pagamento da multa MÍNIMA imposta
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6.43 2609913/2020 44706/2020 Revelia PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL PRONTO CONSTRUCOES LTDA JOSE JOSIMAR SOARES 15/06/2021

6.44 2610565/2020 44810/2020 Defesa PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL

NETUNO - SERVICOS DE CONSULTORIA E 

ENGENHARIA NAVAL LTDA JOSE JOSIMAR SOARES 09/06/2021

6.45 2610572/2020 44811/2020 Defesa PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL

NETUNO - SERVICOS DE CONSULTORIA E 

ENGENHARIA NAVAL LTDA JOSE JOSIMAR SOARES 09/06/2021

6.46 2615715/2020 45757/2020 Defesa PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL

TSE INDUSTRIA DE ARTEFATOS 

ESTAMPADOS DE METAL LTDA JOSE JOSIMAR SOARES 11/06/2021

6.47 2617068/2020 46155/2020 Defesa PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL BENARROS DIESEL LTDA JOSE JOSIMAR SOARES 14/06/2021

6.48 2617183/2020 46176/2020 Revelia PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL PRONTO CONSTRUCOES LTDA JOSE JOSIMAR SOARES 10/06/2021

6.49 2617710/2020 46328/2020 Defesa PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL SERVCAR DIESEL LTDA JOSE JOSIMAR SOARES 15/06/2021

6.50 2625542/2021 CONSULTA/DÚVIDAS/SOLICITAÇÕES DIVERSAS TRANSGLOBAL SERVICOS LTDA JOSE JOSIMAR SOARES 22/06/2021

6.51 2606182/2020 43722/2020 Defesa PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL H ALMEIDA JORGE - ME

WAGNER ORNELLAS DA SILVA 

CORRÊA LOPES 09/06/2021

6.52 2610861/2020 44846/2020 Defesa PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL

MFX SERVICOS EM REDES DE ENERGIA 

EIRELI

WAGNER ORNELLAS DA SILVA 

CORRÊA LOPES 09/06/2021

6.53 2611992/2020 45028/2020 Revelia PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL INTEGRAÇÃO TRANSPORTE LTDA

WAGNER ORNELLAS DA SILVA 

CORRÊA LOPES 09/06/2021

6.54 2614034/2020 45509/2020 Defesa PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL

GLOBAL SUPPLIER COMERCIO DE PECAS E 

SERV. DE MANUTENCAO LTDA-EPP

WAGNER ORNELLAS DA SILVA 

CORRÊA LOPES 09/06/2021

6.55 2614828/2020 45607/2020 Defesa PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL ELEVADORES OTIS LTDA

WAGNER ORNELLAS DA SILVA 

CORRÊA LOPES 10/06/2021

6.56 2615198/2020 45662/2020 Defesa PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL DANIEL LUIZ PEDROSA BOMFIM

WAGNER ORNELLAS DA SILVA 

CORRÊA LOPES 10/06/2021

6.57 2616815/2020 REGISTRO DE ART FORA DE ÉPOCA - RES. 1050 CARLOS JOSE BAPTISTA MACHADO

WAGNER ORNELLAS DA SILVA 

CORRÊA LOPES 09/06/2021

DEC 379/2021 DECIDIU por unanimidade, pela manutenção do Auto de Infração nº 44706 / 2020, bem como o

pagamento da penalidade (multa) imposta, gerados em desfavor da Pessoa Jurídica "PRONTO CONSTRUCOES LTDA", em face à irregularidade 

"FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO". Devendo o(a) autuado(a) proceder com a regularização da

situação perante ao Crea-AM, conforme exigência legal ante exposta

DEC 378/2021 DECIDIU por unanimidade, pela manutenção do Auto de Infração n° 44811/2020, lavrado em desfavor da pessoa jurídica 

"NETUNO - SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ENGENHARIA NAVAL LTDA" em face à irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE ART DE OBRA OU 

SERVIÇO", PARA A EXECUÇÃO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº Nº 046/2019-CML/PMM, devendo a autuada efetuar o 

pagamento da multa cabível, em razão da permanência da falta de regularização, corrigida na forma da lei

DEC 381/2021 DECIDIU por unanimidade, pela manutenção do Auto de Infração n°45757/2020, gerados em desfavor da Pessoa Jurídica "TSE 

INDÚSTRIA DE ARTEFATOS ESTAMPADOS DE METAL LTDA" diante da irregularidade "FALTA DE REGISTRO - PESSOA JURÍDICA", em razão da 

permanência da falta de regularização, corrigida na forma da lei

DEC 380/2021  DECIDIU por unanimidade, pela manutenção do Auto de Infração gerados em desfavor da Pessoa Jurídica "BENARROS DIESEL " 

diante da irregularidade "PESSOA JURÍDICA EM ATIVIDADE ESTANDO COM O REGISTRO CANCELADO JUNTO AO CREA-AM", em razão da 

permanência da falta de regularização, corrigida na forma da leI

DEC 377/2021 DECIDIU por unanimidade, que seja mantido o Auto de Infração nº 46176 / 2020 com pagamento da penalidade (multa) 

imposta, gerados em desfavor da Pessoa Jurídica "PRONTO CONSTRUCOES LTDA", em face à irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE ART DE 

EXECUÇÃO". Devendo o(a) autuado(a) proceder com a regularização da situação perante ao Crea-AM

Por solicitação do relator, o processo será repautado

Por solicitação do relator, o processo será repautado

Por solicitação do relator, o processo será repautado

DEC 375/2021 DECIDIU por unanimidade, para MANTER o Auto de Infração n° 46328/2020, porém com o

pagamento da penalidade (multa mínima) imposta, corrigida na forma da lei, gerados em desfavor da Pessoa Jurídica "SERVCAR DIESEL LTDA" 

diante da irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE ART DE OBRA OU SERVIÇO" para a execução do termo de contrato nº 002/2020

DEC 392/2021  DECIDIU por unanimidade, que seja Mantido o Auto de Infração nº 43722/2020 e a penalidade (multa) imposta, gerados em 

desfavor da pessoa jurídica H ALMEIDA JORGE - ME, em face à irregularidade "PESSOA JURÍDICA EXERCENDO ATIVIDADES ESTRANHAS AOS 

SEUS OBJETIVOS SOCIAIS". Devendo a referida pessoa jurídica efetuar a indicação de profissional, na modalidade MECÂNICA E METALÚRGICA, 

para a composição do seu quadro técnico

DEC 391/2021 DECIDIU por unanimidade, que seja Mantido o Auto de Infração nº 44846/2020, lavrado em desfavor da pessoa jurídica "MFX 

SERVICOS EM REDES DE ENERGIA EIRELI" em face à irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE ART DE OBRA OU SERVIÇO", PARA A EXECUÇÃO DO 

TERMO DE CONTRATO Nº 007/2020, devendo a autuada efetuar o pagamento da multa cabível, em razão da permanência da falta de 

regularização, corrigida na forma da lei

DEC 384/2021 DECIDIU por unanimidade, para que seja ARQUIVADO o 45028/2020, lavrado em desfavor da pessoa jurídica "INTEGRAÇÃO 

TRANSPORTE LTDA" em face à irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA", com respaldo no Art. 47, inciso V, da Res. 1008/04 

do Confea, por nulidade dos atos processuais devido a falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido (Falta de Registro de Pessoa 

Jurídica) e os fatos descritos no auto de infração (atuar em atividade para a qual a empresa não se constituiu no CNPJ e sem responsável 

técnico), posto que a empresa autuada não detém objetivos sociais compatíveis com o objeto da licença obtida junto ao IPAAM, logo, o 

correto teria sido autuá-la por "EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA JURÍDICA/ LEIGA" ("Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da 

Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78")

DEC 387/2021 DECIDIU por unanimidade, que seja Mantido o Auto de Infração n° 45509/2020, porém com o

pagamento da penalidade (multa mínima) imposta, corrigida na forma da lei, gerados em desfavor da Pessoa Jurídica "GLOBAL SUPPLIER 

COMÉRCIO DE PEÇAS E SERV. DE MANUTENÇÃO LTDA-EPP" uma vez que o(a) mesmo(a) efetuou a regularização do fato gerador junto ao CREA-

AM. 

DEC 385/2021 DECIDIU por unanimidade, pelo ARQUIVAMENTO, uma vez que o(a) mesmo(a) efetuou a regularização do fato gerador junto ao 

CREA-AM, assim como o pagamento da penalidade (multa)

DEC 389/2021 DECIDIU por unanimidade, pela Manutenção do Auto de Infração n° 45662/2020, gerado em desfavor da Pessoa Jurídica 

"DANIEL LUIZ PEDROSA BOMFIM" diante da irregularidade "FALTA DE REGISTRO - PESSOA JURÍDICA", em razão da permanência da falta de 

regularização, corrigida na forma da lei.
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6.58 2617071/2020 46156/2020 Defesa PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL

INDRA COMERCIO DE MAQUINAS E 

MOTORES LTDA

WAGNER ORNELLAS DA SILVA 

CORRÊA LOPES 14/06/2021

6.59 2618297/2020 46503/2020 Defesa PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL B. M. J. COMERCIAL E SERVICOS LTDA

WAGNER ORNELLAS DA SILVA 

CORRÊA LOPES 16/06/2021

6.60 2619042/2021 46660/2021 Revelia PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL

DAN TECH DA AMAZONIA INDUSTRIA E 

COMERCIO EIRELI

WAGNER ORNELLAS DA SILVA 

CORRÊA LOPES 24/06/2021

6.61 2625638/2021 Deliberações - DIVERSOS COMISSÃO ESPECIAL DO MÉRITO

WAGNER ORNELLAS DA SILVA 

CORRÊA LOPES 09/06/2021

Assunto colocado em pauta e após discussão foi deliberado que na próxima reunião será julgado.

7. CONSELHEIROS PRESENTES
Eng. Mec. Ademar Antonio Ferreira
Eng. Mec. João Batista Ramos
Eng Mec João Claudio Ferreira Soares
Eng. Mec. José Josimar Soares
Eng. Mec. Wagner Ornellas da Silva Correa Lopes

DEC 383/2021 DECIDIU por unanimidade, para que seja INDEFERIDO o requerimento de Registro de ART Fora de Época do(a)

profissional, Eng. Mec. CARLOS JOSE BAPTISTA MACHADO, referente ao Objeto do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS n. 31/2017, de 2/1/2017, devido a falta de evidências concretas e suficientes, tendo em vista a não apresentação de nenhum 

documento previsto na legislação vigente a fim de comprovar a efetiva participação do profissional na execução da obra ou prestação do 

serviço.Solicito também que seja ARQUIVADO esse processo devido o profissional, Eng. Mec. CARLOS JOSE BAPTISTA MACHADO ter FALECIDO 

no dia 26/01/2021, por motivos de COVID-19.

DEC 388/2021 DECIDIU por unanimidade, pela Manutenção do Auto de Infração n° 46156/2020, porém com o pagamento da

penalidade (multa mínima) imposta, corrigida na forma da lei, uma vez que o(a) mesmo(a) efetuou a regularização do fato gerador junto ao 

CREA-AM. 

DEC 386/2021 DECIDIU por unanimidade, pela Manutenção do Auto de Infração n° 46503/2020, porém com o pagamento da penalidade 

(multa mínima) imposta, corrigida na forma da lei, uma vez que o(a) mesmo(a) efetuou a regularização do fato gerador junto ao CREA-AM.

DEC 390/2021 DECIDIU por unanimidade, que seja Mantido o Auto de Infração nº 446660/2021 e a penalidade (multa) imposta, gerado em 

desfavor da pessoa jurídica. Devendo a autuada efetuar o pagamento da multa cabível, em razão da permanência da falta de regularização, 

corrigida na forma da lei.


